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78881838 VANESSA FURTADO DIAS Indeferido 

Não atendeu ao disposto no item 8.3., do Capítulo 8, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
nenhuma documentação para análise. (documentos 
corrompidos) 

77738462 VICTORIA SANTOS DA PURIFICACAO Deferido 
 

78862388 VINICIUS PEREIRA ARRUDA SARAIVA Indeferido 
Não atendeu ao disposto no item 8.3., do Capítulo 8, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
inscrição válida e atualizada no Cadúnico. 

77678710 VITOR DE ALCANTARA BUENO Deferido 
 

77721934 VITOR LEANDRO MAGALHAES CARDOSO Indeferido 
Não atendeu ao disposto no item 8.3., do Capítulo 8, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou 
nenhuma documentação para análise. 

77665899 VIVIANE CRISTINA MARTINS DOS SANTOS Indeferido 
Não atendeu ao disposto no item 8.3., do Capítulo 8, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não comprovou 
inscrição válida e atualizada no Cadúnico . 

77704436 WELTON DE SOUZA MACIEL Indeferido 
Não atendeu ao disposto no item 8.3, do Capítulo 8, do 
Edital de Abertura de Inscrições: não encaminhou a 
declaração da situação de hipossuficiência econômica. 

 
 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024. 
 
 

Desembargadora LEILA ALBUQUERQUE 
Presidente da Comissão de Concurso 

 
 

 
  
id: 10101723 
  
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

LIX CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DAS DELEGAÇÕES 
DAS ATIVIDADES NOTARIAIS E/OU REGISTRAIS 

 
 

AVISO TJ Nº 387/2024 
 

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE REESCOLHA DOS SERVIÇOS 
 
 
A Presidente da Comissão do LIX Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga das Delegações das Atividades Notariais e/ou 
Registrais do Estado do Rio de Janeiro, Desembargadora Denise Nicoll Simões, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Resolução nº 02/2016, do Conselho da Magistratura, considerando o contido no processo SEI nº 2021-0695810, antigo processo nº 
2016-0057445 (0000127-69.2016.8.19.0810 CM), e de acordo com o respectivo Edital publicado no Diário da Justiça Eletrônico, de 
10/01/2017, e republicado no dia 11/01/2017, 
 
RESOLVE: 
 
I – CONVOCAR os candidatos aprovados no concurso, pelos critérios de Admissão e de Remoção, relacionados nos Anexos I e II 
deste Aviso e que tenham interesse na Reescolha dos Serviços, para comparecerem no dia 10/12/2024, às 14 horas, no Auditório 
Desembargador José Navega Cretton, localizado na Av. Erasmo Braga nº 115, 7º andar, Lâmina I do Fórum Central, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, munidos de documento original de identidade, para a Sessão Pública de Reescolha dos Serviços, 

cuja relação se encontra nos Anexos III e IV, dentro da rigorosa ordem de classificação, em cada critério de ingresso. 
 
II – INFORMAR que a reescolha dos Serviços será realizada de acordo com as regras previstas no item 21 (Da convocação para 
escolha de um dos Serviços) do Edital do certame. 
 
III - INFORMAR que os candidatos devem se atentar quanto às normas sobre a Sessão Pública de Reescolha do Serviços, 
divulgadas através do Aviso TJ nº 156/2024, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 14/05/2024. 
 
IV – INFORMAR que nesta Sessão serão ofertados os Serviços Extrajudiciais objeto de escolha pelos candidatos aprovados na 
primeira audiência de escolha, cuja delegação não houver sido efetivamente exercida ou que vagaram no prazo de 180 dias 
contados da sessão pública de escolha, ou seja, até o dia 22/11/2024, além daqueles que se vagarem durante a audiência de 
reescolha, em virtude de renúncia à delegação para exercício de segunda escolha (artigo 5º do Aviso 156/2024). 
 
V – ESCLARECER que, caso não seja possível o comparecimento do candidato na sessão de reescolha, o mesmo poderá ser 
representado por um mandatário, que deverá apresentar instrumento de procuração, específico para o exercício de escolha, com 
firma reconhecida por autenticidade. 
 
VI – ESCLARECER ainda que o não comparecimento do candidato classificado, ou de seu representante, acarretará a perda da 
oportunidade de reescolha do Serviço.  
 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0000127-69.2016.8.19.0810
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VII - ESCLARECER que o Tribunal de Justiça e a Corregedoria Geral da Justiça estão isentos da obrigatoriedade da solução de 
problemas trabalhistas, previdenciários ou fiscais porventura detectados no Serviço, cabendo ao pretendente o ônus dessa solução 
junto aos Órgãos competentes. 
 
VIII – INFORMAR, também, que, na forma da Cláusula 21.14 do Edital do Concurso, a escolha de Serviço que esteja sub judice 
será de inteira responsabilidade e risco do candidato, que, em caso de eventual anulação de sua investidura, não terá em nenhuma 
hipótese o direito de exercer nova opção e nem retornar ao Serviço anterior, no caso de já ser Delegatário, renunciando a toda e 
qualquer pretensão indenizatória. 
 
IX – INFORMAR, por derradeiro, que o Presidente do Tribunal de Justiça expedirá os Atos Executivos de outorga das delegações 
escolhidas, os quais serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico, e só produzirão efeitos após a investidura e consequente 
exercício na função. 
 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024. 
 
 

Desembargadora DENISE NICOLL SIMÕES 
Presidente da Comissão do Concurso 

 
 

 
ANEXO I  

CANDIDATOS APROVADOS 
CRITÉRIO DE ADMISSÃO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 
CLASS 

 
INSCRIÇÃO 

 
NOME 

1 220002074 MARINA ARAÚJO CAMPOS CARDOSO 

2 220002579 FERNANDA LOURES DE OLIVEIRA 

3 220001785 RICARDO RAGE FERRO 

4 220002076 RONAN CARDOSO NAVES NETO 

5 220002093 IVY HELENE LIMA PAGLIUSO 

6 220002536 FÁBIA SOUSA PRESSER 

7 220001396 MARCELO ARTUR MIRANDA CHADA 

8 220000806 BRUNO RIBEIRO GUEDES 

9 220002152 GUILHERME STREIT CARRARO 

11 220000295 BRUNO MANGINI DE PAULA MACHADO 

12 220000139 ROBSON MARTINS 

13 220001825 PIERRE OLIVEIRA BATISTA SAIDLER 

14 220000075 FABIO SEABRA DE OLIVEIRA 

15 220000076 ALEXIS MENDONÇA CAVICHINI TEIXEIRA DE SIQUEIRA 

17 220003466 WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO 

18 220002399 ARTUR GUSTAVO AZEVEDO DO NASCIMENTO 

20 220001653 LEONARDO GOMES PEREIRA 

21 220002405 LOHANNA COSER BITTI 

22 220001077 PRISCILLA MENDONÇA WAGNER 

23 220001439 NATHALIA DA MOTA SANTOS DIAS 

24 220000086 SHELLY BORGES DE SOUZA 

25 220001186 THIAGO MACIEL DE PAIVA COSTA 

26 220002987 FLÁVIA DE OLIVEIRA DIAS FONSECA 

27 220000710 CAMILA COSTA XAVIER 

28 220000689 GABRIEL RIBEIRO PERLINGEIRO MENDES 

29 220001862 TACIANA AFONSO RIBEIRO 

30 220001039 CARLOS MAGNO ALHAKIM FIGUEIREDO JUNIOR 

31 220001856 CÁSSIO HENRIQUE DOLCE DE FARIA 

32 220002742 LUIZA OLIVEIRA GUEDES 

33 220002778 SILVIO DOS SANTOS NETO 

34 220001159 JOÃO CARLOS SANTOS DA ROSA FABIÃO 

35 220000971 JOSÉ LUIS CASTRO RODRIGUEZ 

36 220000734 LEANDRO MENDES DE SOUZA 

37 220001925 PEDRO JOSE ALCANTARA MENDONCA 

38 220000714 SUELLEN NUNES DE SOUZA DUTRA 

42 220000320 RHANA DE ALMEIDA BORN 

43 220001944 HUGO OLIVEIRA VELOSO 

45 220000561 VICTOR HUGO FONSECA CARVALHO 

46 220000522 VITORIA DAL RI PAGANI 

47 220001583 RAQUEL DE SOUZA PEREIRA CORREIA 

49 220000644 CHRISTIANA BASTOS RANGEL DE ARAUJO 

50 220001463 GUILHERME DELFINO GUEIRAL 

51 220003964 ANA PAULA QUADROS MOTA 

52 220001611 PATRICIA BARANDA 

53 220000169 PEDRO ITALO DA COSTA BACELAR 

54 220002287 RENE WEIBER DOS SANTOS 
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55 220000040 FREDERICO DE SOUZA MORENO 

56 220002362 ADRIANO LORIERI RIBEIRO FURTADO 

57 220003788 JULIANA BARRETO MONTEIRO 

59 220001639 CHRISTIANE GONZALEZ HEPNER 

60 220000955 WILLIAM GREG NEDEL 

62 220000929 ANTONIO BRAIDE SERAFIM 

63 220002292 JOSE LUIS FERREIRA DOS SANTOS 

66 220003412 ALEXANDRE DA SILVA REZENDE FERREIRA 

68 220002433 ELISA CRAVO WERMELINGER 

69 220000707 JOSE CLAUDIO LOPES DA SILVA 

70 220003945 TÁRCILO DEHON LHAMAS MESQUITA 

71 220000557 BRUNO CABANAS 

72 220000656 MANUEL SOUZA VIEIRA 

73 220000996 GILMAR DA SILVA FRANCELINO 

74 220001802 MARCELO MATTA FERRO 

75 220000851 FELIPE ROCHA DEIAB 

76 220002908 MATHEUS BON SAMPAIO 

77 220001751 LUCAS FREITAS CARDOSO PEREIRA 

78 220000244 TAMIRIS NUNES DUALIBI 

79 220001866 VICTOR PINA BASTOS 

82 220001059 LUIZ FELIPE GONÇALVES SANTIAGO 

84 220002157 JOSÉ MARIA LOPES DA SILVA 

85 220001660 VANESSA BRODT MARTINS 

86 220002998 TICIANA GONÇALVES PEREIRA PIRES 

88 220002365 PATRICK TOMÁS MARTINS 

92 220003700 ROMUALDO ROCHA DE OLIVEIRA 

93 220002717 LIVIA BECHARA DE CASTRO 

94 220004331 FRANCISCO VIEIRA MARTINS 

95 220002663 JUCELIA MARIA FERREIRA DA SILVA PEREIRA 

96 220000989 ANA PAULA BARRETO RODRIGUES 

97 220002050 ALEXANDRE CARNEIRO DA CUNHA DE MIRANDA 

 
 
 
 
 

ANEXO II 
CANDIDATOS APROVADOS  

CRITÉRIO DE REMOÇÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
CLASS 

 
INSCRIÇÃO 

 
NOME 

1 220002546 BERKY PIMENTEL DA SILVA 

2 220002253 BRUNO ROBERTO DE OLIVEIRA RAMOS 

3 220002875 SÍLVIA RENATA DE OLIVEIRA PENCHEL 

4 220000726 RAQUEL VIEIRA ABRÃO REZENDE 

5 220002491 TADEU BAGUINHO DINIZ 

6 220000031 RAPHAEL RODRIGUES RIBEIRO 

8 220003279 LUIZ FERNANDO ELEUTÉRIO MESTRINER 

9 220002218 FABIO JABUR TAVARES DE SOUZA 

10 220000312 CRISTINA VIEIRA RAMALHO DE AZEVEDO 

11 220000485 DOUGLAS OLIVEIRA FONTES 

12 220000062 JOSE GUILHERME SOARES FILHO 

13 220001388 MARILIS SANTIAGO BRUM MARQUES 

14 220002966 MARIA ISABELA RIBEIRO 

15 220001557 HELON ARRAIS AMARAL MORAES 

16 220000119 JULIANA FERRAZ DE ARRUDA SPOSITO 
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ANEXO III 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS VAGOS RESERVADOS DISPONÍVEIS PARA O CRITÉRIO DE ADMISSÃO 
 

Nº ORDEM 
DE 

INCLUSÃO 
NA 

LISTAGEM 
GERAL  

DATA DE 
VACÂNCIA 

S E R V I Ç O 

 
 
 

OBSERVAÇÃO 

108 03/10/2024 OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE CORDEIRO 
RENÚNCIA NO PRAZO DE 180 DIAS A 
CONTAR DA SESSÃO PÚBLICA DE 
ESCOLHA 

129 01/10/2015 
RCPN 1º DISTRITO DA COMARCA DE VASSOURAS 
 

 

153 16/11/2015 
OFÍCIO ÚNICO DA COMARCA DE CANTAGALO 
 

 

159 17/05/2016 13º OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL 
DESATIVADO PELO PROV. CGJ 
93/2021, SEI 2021-0679692 

165 25/05/2016 

3º OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DE PETRÓPOLIS 

(transformação efetivada a contar de 01/01/2024, conforme 
decisão 7102811 do SEI 2023-06101839) 

DESATIVADO PELO PROV. CGJ 

25/2024, SEI 2024-06057133 
 

174 29/09/2016 
RCPN 1º DISTRITO DA COMARCA DE MAGÉ 
 

 

 
 
 

 
ANEXO IV 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS VAGOS RESERVADOS PARA O CRITÉRIO DE REMOÇÃO 
 

Nº ORDEM 
DE 

INCLUSÃO 
NA 

LISTAGEM 
GERAL 

DATA DE 
VACÂNCIA 

S E R V I Ç O OBSERVAÇÃO 

110 02/07/2013 
OFÍCIO ÚNICO - COMARCA DE PARATY 
 

 

113 15/01/2014 
OFÍCIO ÚNICO - COMARCA DE RIO CLARO 
 

 

155 01/12/2015 
RCPN DO 2º DISTRITO DA COMARCA DE RESENDE 
 

 

 
 

 
  
id: 10103623 
  
 

PORTARIA Nº 3373/2024 
 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO JUDICIÁRIA DE ARTICULAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS (COJES), no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Resolução TJ/0E/RJ nº 35/2013, com as alterações promovidas pela Resolução OE nº 33/2022, 
publicada no Diário Oficial – Poder Judiciário, de 23 de novembro de 2022. 
 
RESOLVE majorar a cota da Juíza Leiga NATALIA KELLY DE SALES SANTOS, MATRÍCULA 18000856, junto ao III Juizado 
Especial Cível da Comarca de Duque de Caxias, em 0,5 (meia) cota, a partir de 02 de dezembro de 2024, ficando a mesma 
autorizada a realizar o total de 3,0 (três) cotas. 
 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2024. 
 

Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO 

Presidente da COJES 
 


